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INSTITUTO DO VINHO DO PORTO

VINDDU DE 1977

COMUNICADO

1. A ,exemplo dos anos a n te r io r e s  e de a co rd o .com a sua l e i  o rg à n ic a ,, v è m ó ù
I n s t i t u t o  do Vinho do Porto  f ix a r  as bases que hão-de re g u la r  a próxim a 
vindim a no que r e s p e i ta  ao b e n e f íc io  dos mostos da  Região do Douro d e s ­
tin a d o s  a vinho generoso .

Ao f a z ê - lo ,  te v e  o I n s t i t u t o  0 cuidado de o u v ir  o C o n se lh o ’ 
C onsu ltivo  c ria d o  p o r  Despacho do Senhor S e c re tá r io  de Es ta d o  do Co m ér- 
c io  Externo de e de s e g u ir  as  d i r e c t r i z e s  do Governo.

No e n ta n to , e n ten d e -se  que o problem a do Vinho do P e r to  não 
pederá  s e r  considerado  iso lad am en te , devendo en q u ad ra r-se  não só d e n tro  
da p o l í t i c a  v i t i v in i c o l a  n a c io n a l como também d e n tro  da c o n ju n tu ra  v i t i ­
v in ic o la  mundial.

2. Os q u a n ti ta t iv o s  de mosto a b e n e f ic ia r ,  p reços dos mesmos e da aguarden­
t e  a a d ic io n a r - lh e s , d e v e rão  t e r  em co n sid e ração  as p e rs p e c tiv a s  que se  
desenham a c u rto  p razo  p a ra  a co locação  do p rodu to  e a n ecessid ad e  de

. c ria ç ã o  de re se rv a s .

3 . A exportação  e o consumo n a c io n a l em 1976 so fre ram  um aumento em r e l a ­
ção a 1975 de 11 ,2$ , e q u iv a le n te  a 53 137 h l.- , dos q u a is  31 475 h l * .

'dizem  re s p e i to  à  exportação  e 27 662 h l .  ao consumo n aciona l',, ou sejam  ' 
re sp ec tivam en te  màis 7 ,0$  e 53 ,2$ .

4 . A exportação  de Vinho do P o rto  a té  ao fira do mês de Ju lh o  do c o r re n te
and so fre u  unr aumento .dè_ 3Q IÀ9 h l .  em re la ç ã o  a ig u a l  p e río d o  de 1976 j
o .que eq u ivale  a c e rc a  de m ais-14%,p rev en d o -se , fe lizm en te ', 'que t a l '  
aumento não. venha a  d im in u ir sensive lm en te . . -

Por ou tro  la d o , v e r i f ic o u - s e  também um/aumento do Consumo"
N acional, que- a t é f i m  de' Julho- d e s te  .ano fó i /d é ;  49 663 h ld Ç v a lo r a  c ó n - ‘
firm ar) ,. c o n tra  28 954 h l .  em ig u a l  p e río d o  de 1976, o que e q u iv a le  a
úm acréscim o de 4 0 ,4%*.'V‘..':. ' ? ' - - ”

- 1 Dos números' a t r á s  r e f e r id o s ’.-se in f e r e  que a c o m e rc ia liz a ç ã o  
t o t a l  de .Vinho do P o rto  so fre u  a té  ao fim  de Ju lh o  um aumento de
42 I43 k l * > em re la ç ã o  a ig u a l  p e río d o  de 1976 , o que. e q u iv a le  a mais 
17,1%.
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Por outro lado,, e contrariando o que se verri verificando ep 
todo o mundo, o preço ida exportação tem aumentado,.

Ag compras efectuadas pelo comércio na vindima de 1976, deram 
origem a um aumento de stocks que, em 31 de Dezembro de 1976, se cifrava 
em 20 376 h l . , o que equivale a um aumento de aproximadamente 1%, o que 
é insignificante para a comercialização verificada.

Dado que com a publicação do De spacho do Senhor Secretário 
de Es tado do Comércio Externo de 18 de Julho de 1976 se faculta à Casa 
do Douro a comercialização do Vinho do Porto, entende esta entidade te r  
necessidade de aumentar os seus stocks.

Tendo em atenção os factos atrás apontados, decidiu-se fixar 
em 100 000 pipas o quantitativo de benefício para o corrente ano.

)
5. A fixação dos preços mínimos dos mostos é influenciada não só pelos pre­

ços praticados nas vindimas anteriores, como também pela evolução dos 
preços de exportação, e muito principalmente polo preço da aguardente.

0 preço desta, mercê de disposições governamentais, sofreu 
um agravamento de 10%, s ensivelmente inferior àquele que se v e rifica ria  
se ta is  medidas não tivessem sido tomadas.

Este aumento de preço, mau grado a elevação do preço da 
aguardente, permitirá mesmo assim uma melhoria los preços dos mostos, 
que infelizmente não é ainda aquela que seria de desejar, mas reconhe­
ceu-se não ser possível i r  mais longe, para não agravar demasiado o 
preço final do produto, o que poderia trazer nefastas consequências não 
só para a exportação, como também para todo o Sector do Vinho do Porto..

Por força do preço da aguardente e do aumento do preço f in a l 
do produto, foi possível aumentar os preços dos mostos em relação aos 

) praticados em 1976, aumentos esses que se cifram em media em 25%.

•A esta melhoria há ainda que acrescer o aumento do volume a 
■ beneficiar e que em relação a 1976 é de aproximadamente 1Z)%.-

.. .
6. ' Será de 20 597^50 por* pipa de 535 li tro s  na base 77a x20a o  preço da aguar­

dente a fornecer para o benefício e lo ta , preço este que em relação ao 
ano anterior aumentou de 10%,

■ Por se julgar perfeitamente aceitável, foi fixado em 105 l i ­
tros o lim ite máximo de aguardente a adicionar a 445 l i t ro s  de mosto 
para a produção de 55^ l i t ro s  de vinho generoso* .
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Assim, a D irecção do I n s t i t u t o  do Vinho do. P o r to , ouvido o 
seu Conselho C onsu ltivo  e por fo rça  dà a l in e a  c ) ' do a r t 2 . 132 . e das 
a lín e a s  c ) , d ) , e) e f) do a r t 2 . 22 . do De c re to -L e i na . 26 914, de .26 
de agosto  de 1936 e com o acordo do Senhor S e c re tá r io  d e Estado do Co- 
mercio E x terno , decid iu :

I

1. F ix a r em 100 000 pip a s  de 550 l i t r o s  c q u a n t i ta t iv o  de mosto a b e n e f i­
c ia r  com a to le r â n c ia ' de 5% p a ra  mais,- a c a rreg a ç ão , sobre 0 m an ife s to .

2 . Se algum p ro d u to r v ie r  a u l t r a p a s s a r  o q u a n t i ta t iv o  que lh e  for. a u to -
riz a d o  p e la  Casa do Douro, em mais de 5% v e r if ic a d o  a c a rreg ação , a
mesma Casa do Douro o rg a n iz a rá  o com petente p ro cesso  de t ra n s g re s s ã o  f i ­
cando o tr a n s g re s s o r  s u je i to  à s  p e n a lid ad e s  a p l ic á v e is  de harm onia com 
a le g is la ç ã o  em v ig o r.

Nos term os da conclusão  do p ro c e sso , 0 excedente t e r á  de 
se r escoado p e la  Casa do Douro, p e lo  seu t e o r  em á lc o o l ,  d e  acordo com 
0 preço  fix ad o  p a ra  a aguarden te  no n2 . 1 da Base I I I  d e s te  Comunicado; 
poderá, to d a v ia , a d m it ir - s e  que e sse  v inho f iq u e  na posse  do v in ic u l to r  
ou do comprador em r  egime de b loqu e io , desde que o in te re s s a d o  q u e ira  
s u je i t a r - s e  ao e s ta b e le c id o  nas I re sp e c tiv a s  normas, uma vez liq u id a d a  

 a m ulta a p lic a d a .

I I

F ixar:

1. Os p reço s  mínimos po r que a  Casa do Douro poderá  a d q u ir i r  mostos a u to -  
. r iz a d o s  a  b e n e f íc io  com a graduação mínima de 122  ( á lc o o l  em p o tê n c ia ) 

em:

1 .1 . Mostos t in to s
C lasses  A
C lasses  C
C lasse  E
C iasse  ’F

13 500 $00
11 4 3 < W

9 150$00
7 700 $00

1 .2 . Mostos brancos
C lasses
C lasses
C lasse
C iasse

A 
C
E
F

11 100$00
9
7 ioo$oo-„

000$00

500$00

e
e

e 
e

B
D

B
D
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1 .3 .-Na vindima estes preços mínimos terão uma sobrevalorização de 5®O0OO 
por grau/pipa, quando os mostos apresentem graduação superior a 12 2 
(álcool em potência).

2*. 0 preço máximo por que a Casa do Douro poderá adquirir mostos autorizados 
a benefício, á o fixado para os mostos tin to s das Classes A e B, acresci­
do de 15$..

No caso de se v ir  a verificar uma valorização dos mostos,po­
derá esta percentagem ser elevada, mediante solicitação da Casa do Douro 
ao In stitu to  do Vinho do Porto que, ouvido o Conselho Consultivo, a pro­
porá ao Governo.

3.- 0 preço mínimo do quilograma para as transacçoes à base de uvas em’.

3.1. Uvas tin tas
Classes A e B 
Classes C e D 
Classe B 
Classe F

3.2. Uvas brancas
Classes A e B 
Classes C e D 
Classe B 
Classe F

I I I

17000 
15000
12000
10^00

14í60
11080
9020
8040

) 1. A aguardente é fornecida pelo Institu to  do Vinho do Porto que,, no Entre­
posto de Gaia a fornece directamente e na Re gião do Douro,.-pela Casa do 
Douro,- põr delegação do In stitu to , ao preço de 20 59705® por, pipa de 535 
li t ro s  na base de 77a x20a, a té  ao lim ite máximo de 105 por 445- l i t ro s  de 
mosto a beneficiar e 25 li t ro s  por 525 li tro s  de vinho produzido na vin­
dima.

2. Para alem destas quantidades máximas’ a aguardente u tilizada no Vinno do 
Porto será fornecida ao preço de 25 59705® a pipa.

3. No termo contratual deverão ser indicadas as cláusulas seguintes;

3.1. Se se verificarem requisições de aguardente fe ita s  em excesso, a 
, reposição das quantidades requisitadas a mais será fe ita  em e spècie
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e en tregue no l o c a i  a in d ic a r  p e la  Casa do Douro, m ediante aprova­
ção p rè v ia  da am ostra p e lo  I n s t i t u t o  do Vinho do P o rto .

■3.2. Na f a l t a  de cumprimento da c lá u s u la  a n te r io r ,  a agaarden te  a d q u irid a  
em . ta i s  condições s e rá  paga ao p reço  a f ix a r  p e lo  I n s t i t u t o  do Vi­
nho do P o rto .

IV

E s ta b e le c e r  as se g u in te s  normas a que d everão  obedecer as 
compras a e fe c tu a r na próxima vindim a p ara  e f e i to s  de obtenção d e  capa­
cidade de venda, nos term os da le g is la ç ã o  a p lic á v e l:

 1 . As  tra n sa c ç õ e s  não poderão e fe c tu a r - s e  abaixo dos p reços mínimos fix ad o s
nos números 1 e 3 da Base I I .

2 . A junção de b e n e f íc io  só se rá  p e rm itid a , em p r in c íp io ,  em f re g u e s ia s  l i ­
m ítro fe s  do lo c a l  de fa b r ic o ; a s  d if ic u ld a d e s  que possam s u rg i r  na exe­
cução d e s ta  norma deverão  s e r  com a n e c e s sá r ia  a n te c e d ê n c ia  expostas  p e lo s  
in te re s sa d o s  a Casa do Douro, p a ra  que^ com o seu  p a re c e r , as  submeta à  
ap rec iação  dc I n s t i t u t o  -do Vinho do P ò rto .

2 .1 . 0 mosto b e n e fic ia d o  n e s ta s  condições se rá  liq u id a d o  p e lo  comprador 
a tra v é s  da Casa do Douro, in d iv id u a lm e n te , aos p r o p r ie tá r io s  a quem 
te n h a  s id o  conced ida a u to riz a ç ã o  d e  b e n e f íc io .

3. As tr a n s fe rê n c ia s  ou ced ên c ias  de a u to riz a ç ã o  de b e n e f íc io  não são p e r­
m itid a s  mesmo sob qua lquer m odalidade an te rio rm en te  conced ida , e x c e p tu a n -  
do-se  apenas as que digam r e s p e i to  a  p ré d io s  do mesmo p r o p r ie tá r io  e de

 ig u a l  c la s s i f ic a ç ã o  ou de. i n f e r i o r  p a ra  s u p e r io r , a té  ao l im i t e  da p ro ­
dução.

Os com ercian tes serão  o b rigados a fazeir na Casa do Douro, em im presso  
p ró p r io , as suas dscla raçces de compra a té  15 de Novembro do ano em cu rso  
- s e m  p re ju íz o  d o e s ta b e le c id o  9a Base V -  declarações- o b rig a to ria m e n te  
o rgan izadas por Adegas ou armazéns onde se  v in i f ic o u  e armazenou o v inho .

’

v  n

5* A Casa do Douro, re c eb id o s  e v e r i f ic a d o s  os m a n ife s to s , e s c r i tu r a r á  a 
c o n ta -c o rre n te  da l i t r a g e m  dos co m ercian tes, de  acordo com a s  m odalidades 
de pagamento in d ic a d as  nos números s e g u in te s .

6 . As  uvas e os mostos a d q u irid o s  p e lo s  com ercian tes, bem como p e la  C a sa d o  
Douro, s e rã o  liq u id a d o s  por in te rm éd io  da Casa do Douro e p e la  Casa do.
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Douro:

6.1. Os mostos, em trê s  prestações,, das quais a primeira, deve conside­
rar-se como sinal,no montante .de L£)% da transacção, será liquidada 
na vindima; a segunda, do mesmo montante de 40% a liquidar até 15 
de Janeiro do proximo ano e od restantes 20% até 31 de Março; em 
caso de carregação ate 31 de Março, o quantitativo carregado deverá 
ser integralmente pago.

6.2. As  uvas serão integralmente liquidadas até 31 de Dezembro-

6.3. 0 não cumprimento dos quantitativos e prazos fixados implicará a 
■ perda,irrecuperável, de capacidade de venda correspondente ao
. quantitativo de vinho, a que respeita.

7» Os vinhos beneficiados obtidos dos mostos produzidos nas propriedades 
dós comerciantes considerar-se-ão incluídos na sua conta no dia 31 de 
De zembro.

Ô. Os débitos de aguardente à Casa do Douro deverão ser liquidados até 30 
de Junho sob pena de não contar para capacidade de venda todo o vinho 
que por eles responda.

V

Determinar que possam dar capacidade de venda, nos termos 
da legislação aplicável, os vinhos beneficiados adquiridos pelo comércio 
exportador ou pela Casa do Douro à Lavoura ou aos comerciantes inscritos 
no Registo Es pecial do Institu to  do Vinho do Porto, entre 16 de Novembro 
e 31 de Dezembrb, desde que sejam registados até 31 de. Dezembro, que o 
seu pagamento a Lavoura seja efectuado integralmente por intermédio da 
Casa do Douro, liquidados a esta todos os encargos que sobre eles impen­
dam e hajam sido transportados para os armazéns privativos dos adquiren­
tes.

VI 

Considerar como propriedade sua, os vinhos adquiridos pelos
comerciantes, uma vez cumpridas as formalidades prescritas na Base IV, 
na proporção em que foram realizados os pagamentos a l i  fixados e a ; 
p a rtir  das datas em que esses pagamentos forem efectuados.- .

Porto, 9 de Setembro de 1977

A DIRECÇÃO

     


